
            

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS AVARÉ

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0082, DE 11 DE AGOSTO DE 2022PORTARIA AVR IFSP N.º 0082, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

 

O DIRETOR-GERALDIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,
designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021), no uso de suas
atribuições legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015,  resolve::

Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP Nº 0016, DE 09 DE MARÇO DE 2022, ins=tuída pela PORTARIA Nº
AVR.0043/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017, que designa o COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA DECOLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA DE
BIOSSISTEMASBIOSSISTEMAS do Câmpus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

Art. 2º  DISPENSAR, a pedido, o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo relacionado(s):

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO INÍCIO MANDATOINÍCIO MANDATO

RICHARD FELIPE PEREIRA OLIVEIRA DISCENTE TITULAR
PORTARIA AVR IFSP Nº 0124, DE

14 DE DEZEMBRO DE 2021

Art. 3º  FICA o referido colegiado composto pelos seguintes membros:

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO INÍCIO MANDATOINÍCIO MANDATO

VANDA DOS SANTOS SILVA PRESIDENTE / COORDENADORA PRESIDENTE
ENQUANTO COORDENADORA

DE CURSO

FÁBIO HENRIQUE CINCOTTO DOCENTE TITULAR
PORTARIA AVR IFSP Nº 0124, DE

14 DE DEZEMBRO DE 2021

MARIA CRISTINA MARQUES DOCENTE TITULAR
PORTARIA Nº AVR.0114/2020,

DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

HUANY DE OLIVEIRA RIBEIRO DISCENTE SUPLENTE
PORTARIA AVR IFSP Nº 0124, DE

14 DE DEZEMBRO DE 2021

MARCELO DIAS MARTINEZ TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS TITULAR
PORTARIA AVR IFSP Nº 0124, DE

14 DE DEZEMBRO DE 2021

Art. 4º   Os representantes discentes, docentes, técnicos administra=vos com formação em educação, e seus respec=vos
suplentes terão mandato de dois anos.

Art. 5°  Os membros do Colegiado de Curso farão jus à carga horária de até 1 (uma) hora de a=vidades semanais e o
presidente / membro fará jus à carga horária de até 2 (duas) horas de atividades semanais.

Art. 6º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         

Assinado eletronicamente

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ



Diretor-Geral
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